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PROCESSO DISCIPLINAR

AUTO DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA

[bookmark: _Hlk124424472]Aos doze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três, no Regimento de Artilharia n.º 4 compareceu perante mim, Capitão Artilharia NIM 17525206, José António da Silva Pinto Garcia, Oficial Instrutor do presente processo depois de identificado, o Soldado, NIM 10244119, José Afonso de Almeida Fernandes da BtrCmdSvç/RA4 portador do Cartão de Cidadão n.º 15796220 2zx4, válido até 13/03/2024. Declarou ser solteiro, filho de José Carlos Martins Fernandes e de Maria Goreti Martins Almeida, ter 23 anos de idade, ser natural de Vila Real, residente no Rua Dr. Francisco Sales da Costa Lobo, Bloco C nr 35, 3º drt 5000-260 Vila Real e ter o número de telemóvel 967710813. --/
[bookmark: _GoBack]Inquirido sobre as suas relações de parentesco, trabalho ou interesse com o arguido bem como sobre quaisquer outras circunstâncias relevantes para avaliar a credibilidade do seu depoimento disse ser camarada do Soldado Afonso Gama e inferior hierárquico dos restantes. --/
Foi informado que deveria responder com verdade a todos os quesitos de acordo com o n.º 1 do Art.º 96.º do RDM. --/
Interrogado sobre a matéria da participação disse: --/
No dia quinze de dezembro durante o almoço de natal, a testemunha alega ter passado grande parte do tempo com o arguido Soldado Afonso Gama e com o Soldado Filipe Martinho, tendo saído de ao pé do arguido no final do almoço aquando a entrega dos cabazes, e durante as sobremesas. --/
A testemunha acrescenta que durante o tempo em que teve com o Soldado Afonso Gama este não estaria bêbado, nem tinha tomado nenhuma atitude fora do normal. --/
A testemunha alega ter já só voltado a ver o Soldado Afonso Gama na semana seguinte.-/
Questionado se durante o almoço viu se o Soldado Afonso Gama se encontrava a beber vinho, no refeitório geral, de uma forma descontrolada refere que: --/
Não viu. --/
Questionado se durante o almoço, no refeitório geral, viu 1º Sargento António Graça a dar indicações ao Soldado Afonso Gama para deixar de beber refere que: --/
Sim viu, e foi exatamente nesta altura que o camarada se afastou do Soldado Afonso Gama, não tendo estado mais com ele. --/
Questionado se, viu o Soldado Afonso Gama, incapaz para desempenhar as suas funções por este se encontrar alcoolizado refere que: --/
Não viu. --/
Questionado se, viu o Soldado Afonso Gama, desobedecer a ordens de um superior hierárquico: --/
Não viu. --/
Questionado se, viu o Soldado Afonso Gama, desrespeitar um superior hierárquico: --/
Não viu. --/

Interrogado quanto à forma pela qual teve conhecimento dos factos relatados, esclareceu que presenciou os mesmos de acordo com as respostas dadas.
E, mais não disse. --/
Para constar, lavrou-se o presente auto que, lido e achado conforme, vai ser devidamente ratificado e assinado pela Testemunha, e pelo Oficial Instrutor. --/
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